[image: image1.jpg]FUPREVIIl





TERMO DE REFERÊNCIA
 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desenvolvimento/implantação, hospedagem, migrações e conversão de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico do web site institucional do Fundo Previdenciário do Município de Tambaú, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO

	 01
	24
	MÊS
	Prestação de serviços de desenvolvimento/implantação, hospedagem, migrações e conversão de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico do web site institucional do Fundo Previdenciário do Município de Tambaú.


 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1.1 Desenvolver/implantar o Web site, realizar a migração dos dados existentes na atual estrutura do site institucional, com capacidade de expansão futura, onde poderão ser inseridos novos recursos e informações garantindo, inclusive, os padrões exigidos pela Lei de Acesso à Informação/Transparência, Lei de Acessibilidade, Lei Geral de Proteção de Dados e Tribunal de Contas do Estado, além de outras funcionalidades que sejam necessárias para atender legislação específica.
1.1.2 O layout do site poderá ser desenvolvido dentro dos padrões da contratada, utilizando as imagens e as cores municipais. A contratante avaliará o layout modelo do site proposto e poderá requerer alterações.
1.1.3 Permitir durante a vigência do contrato, alterações estruturais pós entrega (novas páginas internas), ajustes e melhorias da plataforma Web, em prazo que não prejudique a continuidade dos serviços. 
1.1.4 Espaço mínimo estimado para armazenamento do website:15 GB.
1.1.5 Link com largura de banda mínima de 1 Gbps ou superior.
1.1.6 HD e SSD para banco de dados em Raid 10.
1.1.7 A hospedagem será realizada em servidor fornecido pela contratada, oferecendo “firewall” e procedimentos de backup.
1.1.8 O servidor que hospedará o portal (web site) deverá estar localizado no Brasil e com certificação Tier 3 ou superior.
1.1.9 O servidor de armazenamento deverá ser redundante e ter regras de segurança que suportem alta quantidade de acessos simultâneos e requisições a banco de dados complexos, com necessidades de alto desempenho de I/O, além de Proteção DDoS de 1 Gbps, acompanhado de Manutenção e Monitoramentos preventivos. Manter o site institucional no ar 24h, com backup em outro servidor. Painel de controle em português.
1.1.10 A ferramenta para administração do conteúdo e gerenciamento de todas as funcionalidades do web site deve abranger conteúdo dinâmico textual, imagens, arquivos e acesso de informações vinculadas ao banco de dados. 
1.1.11 O sistema de gerenciamento de conteúdo deverá permitir ao Fundo Previdenciário do Município de Tambaú-FUPREVIT a inclusão, exclusão, alteração, ativação e desativação de notícias, textos, fotos, arquivos (edição de conteúdo), para isso a contratada deverá fornecer treinamento para funcionário(s) da contratante. Funcionalidades que demandem alteração na estrutura/layout, criação, atualização, manutenção do web site, por exemplo, serão de responsabilidade da contratada. 
1.1.12 Segurança da Área administrativa com certificado SSL em HTTPS.
1.1.13 Oferecer administração remota para o site e painel administrativo para o cliente ao servidor de hospedagem.
1.1.14 Área restrita com login e senha para os usuários autorizados a administrarem o web site.
1.1.15 Proteção contra-ataques DDOS (Negação de Serviço).
1.1.16 Garantir a segurança do ambiente desenvolvido contra vulnerabilidades conhecidas, inerentes às ferramentas e sistemas utilizados no ambiente.

1.1.17 As medidas de segurança implementadas deverão prevenir a invasão e ataques conhecidos e documentados, como SQL Injection, ataques de negação de serviço, vulnerabilidades nas ferramentas e sistemas utilizados.
1.1.18 Os formulários devem utilizar o re-captcha do Google para proteção contra robôs e com proteção para SQL Injection e Cross-site Scripting. 
1.1.19 Site inteiramente responsivo e compatível com os sistemas Android e iOS. Em dispositivos móveis como tablets e Smartphones, com interface responsiva (RWD), devendo ser programado de forma que os elementos que o compõem se adaptem automaticamente a largura de tela do dispositivo no qual ele está sendo visualizado.

1.1.20 Web site dentro dos padrões atuais de design, validado no W3C e WCAG 2.0 (Acessibilidade).
1.1.21 Aplicação dos conceitos de arquitetura da informação, design de interface, interação e usabilidade, dentre elas a Cartilha de Usabilidade (e-PWG –Padrões web em Governo Eletrônico).
1.1.22 Aplicação dos conceitos de acessibilidade para web, dentre eles o Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG 3.1 ou superior).
1.1.23 Possuir acessibilidade às pessoas com deficiência visual, auditiva, mudas, daltônicas, analfabetas, preparando interfaces de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las, compreendê-las, navegar por entre as páginas, usar os serviços, comunicar-se com outras pessoas e realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem aumentar o tamanho da fonte, maior funcionalidade do teclado (teclas de atalho nos menus), alto contraste, leitor de texto através de player com reprodução de áudio, entre outros recursos. 
1.1.24 Permitir que o internauta altere ou ajuste o tamanho das fontes, com a finalidade de facilitar a leitura e navegação pelo mesmo. Tais alterações deverão se manter ao navegar pelas páginas e subpáginas do web site, não podendo retornar para o tamanho original, a não ser que o usuário redefina o tamanho para suas necessidades visuais. 
1.1.25 Permitir que o internauta altere ou ajuste o alto-contraste das cores monocromáticas, com a finalidade de facilitar a leitura e navegação para pessoas portadoras de daltonismo. Tais alterações deverão se manter ao navegar pelas demais páginas e subpáginas do web site, não podendo retornar para o modo original, a não ser que o usuário assim o redefina para o padrão colorido. 
1.1.26 Permitir a leitura dos textos contidos inicialmente nas principais páginas, com a finalidade de facilitar a navegação pelo web site por meio de pessoas analfabetas ou que possuam algum tipo de dificuldade na leitura. 
1.1.27 Apresentar estatísticas da página, informando dados estatísticos referentes às visitações das páginas e números de usuários on-line.
1.1.28 Possibilitar a inclusão de links de acesso para Portal da Transparência do RPPS, Sistema de Processo e outros.
1.1.29 Possibilitar a inserção de banners.
1.1.30 Oferecer de busca para localizar qualquer palavra existente na base de dados. 
1.1.31 Deverá ser permitido ao administrador do web site incluir arquivos para downloads e arquivos de grande peso, caso necessário, permitindo conteúdo de texto e fotos sem limitações. Possuir uma página contendo o Mapa do Web site, página em que será exibido e gerado automaticamente todo o conteúdo do web site.
1.1.32 Implantação e manutenção do e-Sic e Ouvidoria através do site institucional do  Fundo Previdenciário do Município de Tambaú, incluindo treinamento para o servidor que utilizar a ferramenta, contendo: Pedido e Cadastro do usuário através da Web.  Consulta e inclusão de novos pedidos. Possibilitar à Contratante a inserção de dados de atualização do pedido. Recebimento, pelo usuário, de e-mail contendo notificação de cada movimentação ou conclusão do seu pedido de informação. Acompanhamento de pedidos, pelo usuário, com discriminação de datas e status de todas as fases de sua tramitação. Prorrogação de prazo e baixa de pedidos. Possibilitar o registro de recursos e seu acompanhamento, bem com a apresentação de reclamações e sugestões. Controle de estatística de pedidos. Outras informações necessárias.
1.1.33 O site deve estar regularizado com a Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD, que estabelece parâmetros de como deve ser o tratamento dos dados. Deve haver política de uso que deixe explícito ao cidadão como os dados dele serão tratados e o motivo. 
1.1.34 O domínio do web site deverá ser: https://www.fuprevit.tambau.sp.gov.br/. 

É de responsabilidade da contratada a aquisição e renovação dos Certificados SSL relativos ao Domínio https://www.fuprevit.tambau.sp.gov.br/.
1.1.35 O primeiro treinamento com os servidores do Fundo Previdenciário do Município de Tambaú deverá ser PRESENCIAL e deverá ocorrer na SEDE do FUPREVIT e deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias da conclusão da implantação dos serviços.
1.1.36 Suporte técnico 7 dias x 24h através de atendimento online, telefone, WhatsApp, e-mail, com respostas em até 3 horas para solução de possíveis problemas.
1.1.37 O NOVO WEBSITE DEVERÁ CONTER TODO O CONTEÚDO QUE HOJE EXISTE NO WEBSITE OFICIAL DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, REALIZANDO AS DEVIDAS MIGRAÇÕES E CONVERSÃO DE DADOS PARA ATENDER A ESTA FINALIDADE, além de novos conteúdos. 
1.1.38 Para a migração será fornecido banco de dados exportado em formato SQL e demais documentos hospedados no site em arquivo ZIP. 
1.1.39 As alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados deverão ser realizadas sem nenhum custo adicional, bem como o desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando as mesmas forem exigidas por Leis, obrigando assim disponibilizá-las em seus web sites.
1.1.40 Em caso de encerramento de contrato, a contratada deverá disponibilizar FUPREVIT backup dos dados contidos em seu banco de dados com todas as informações da contratante, em formato aberto, sem senha ou criptografia, de forma que permita a conversão para outros sistemas.
1.1.41 O prazo para entrega do web site instalado, com a base de dados do web site atual já convertida e em funcionamento nesse RPPS , deverá ser em até 20 (VINTE) dias corridos, após o recebimento da ordem de início dos serviços, pois toda a transparência do FUPREVIT ocorre através do web site deste orgão.
3. PRAZO DO CONTRATO
O prazo do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável sucessivamente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, observadas as seguintes diretrizes:
a. A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

b. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

c. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

d. A extinção mencionada no item “c” ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
4.2 O serviço acima identificado é necessário ao controle jurídico que requer uma verificação constante das publicações oficiais, no intuito de cumprir os prazos estipulados, buscando maior celeridade nos processos, principalmente quanto aos prazos junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O prazo de início para execução dos serviços é de forma imediata, após a emissão da autorização do serviço, que deverá ser realizado conforme descrito neste Termo de Referência. 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, de acordo com suas atribuições. 

7.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1 O objeto deste contrato será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, nos termos da Resolução n. 234/2023. 
8.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3 Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento. 
8.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.5 A contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica, acompanhada da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF). Ambas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser juntadas a mesma e apresentadas à CONTRATANTE. 

8.6 A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE, o direito de sustar o pagamento respectivo. 

8.7 Havendo erro na Nota Fiscal ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Nota Fiscal será suspensa para que a contratada adote as providências necessárias para a sua correção. 

8.8 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização. 

8.9 O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta. 

8.10 O preço contratado será considerado completo, incluindo despesas de frete e seguro e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramentas, transporte de material e de pessoal e qualquer outra despesa não especificada neste Procedimento. 
8.11 O Fundo Previdenciário do Município de Tambaú efetuará o pagamento mensalmente em até 10 (dez) dias do aceite da Nota Fiscal Eletrônica. 

8.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO global. 

9.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
10.1 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
10.1.1 Habilitação jurídica 
10.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

10.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
10.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
10.1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
10.1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
10.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

10.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

102.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.2.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
11.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 1 ano ser ininterrupto.
11.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
11.1.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 
11.1.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1 O valor previamente estimado da contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado e foi realizado por consulta em contratos similares de RPPS.
12.2 Após cálculo da média chegou-se aos valores estimados: mensal: R$614,90 (seicentos e quatorze reais e noventa centavos) e 24 meses total: R$14.756,80 (quatorze mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 07-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
14. DOS CASOS DE RESCISÃO
13.1 A presente contratação poderá ser rescindida, além daquelas situações elencadas pelo Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, nas hipóteses de não cumprimento ou do cumprimento irregular das cláusulas previstas no presente Termo de Referência e na minuta contratual.
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Sugere-se que, havendo infrações administrativas por parte da CONTRATADA durante a execução contratual, sejam aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021, observado os seguintes parâmetros:

a) Advertência, na hipótese de inexecução parcial do contrato, quando esta tenha ocasionado dificuldades ao regular desenvolvimento das atividades administrativas ou acadêmicas dos órgãos da Autarquia e não seja justificada a imposição da penalidade de multa;

b) Multa, nas hipóteses previstas no Art. 155, da Lei 14.133/2021;

c) Impedimento de licitar e contratar, nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Art. 155, da Lei 14.133/2021 e não seja justificada a imposição da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nas hipóteses previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do Art. 155, da Lei 14.133/2021, bem como nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Art. 155, da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que impedimento de licitar e contratar. 
15.2 A multa poderá ser aplicada na hipótese de atraso injustificado na prestação dos serviços objeto do presente termo ou seu descumprimento total ou parcial na execução, observando-se os seguintes parâmetros:

a) No caso de inexecução parcial, 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto;

b) No caso de inexecução total, 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto;

c) Nas hipóteses dos incisos IV a VII, do Art. 155, da Lei 14.133/2021, 3% (três por cento) sobre o valor total do objeto;

d) Nas hipóteses dos incisos VIII a XII, do Art. 155, da Lei 14.133/2021, 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto.
15.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento), sem prejuízo da conversão em multa compensatória e extinção unilateral do contrato.

15.4 Em todos os casos, deverá a Administração considerar os elementos constantes do Art. 156, §1º, bem como garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa.

15.5 A multa prevista poderá ser aplicada sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal n 14.133/2021. 

Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.
____________________________________
Tiago Cesar de Oliveira Andrade
Diretor Presidente
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